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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º _______/2020.
“AUTORIZA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA, POR MEIO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, AO HOSPITAL BENEFICENTE SÃO VICENTE DE PAULO, VISANDO IMPLEMENTAR AÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AOS USUÁRIOS E PACIENTES INFECTADOS COM O NOVO CORONAVÍRUS – COVID 19, MEDIANTE A ABERTURA DE LEITOS UTI PARA O MUNICÍPIO E REGIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir o montante de R$ 25.569,34 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) por meio de subvenção social, ao Hospital Beneficente São Vicente de Paulo, visando criar e implementar estruturas de atendimento à população no tratamento de enfermidades decorrentes do COVID 19.

Parágrafo único – As ações previstas no caput compreendem a aquisição de materiais e equipamentos necessários à constituição de 10 (dez) leitos destinados aos pacientes e usuários afetados pela pandemia, bem como investimento em infraestrutura, conforme plano de trabalho apresentado à Associação dos Municípios do Litoral Norte – AMLINORTE. 

Art. 2º - Para a execução do previsto nesta lei, o Município deverá firmar termo de transferência dos recursos, conforme modelo padrão da AMLINORTE, com o estabelecimento hospitalar, entidade sem fins lucrativos de atenção à saúde, contendo a finalidade da operação.


Art. 3º - Fica autorizado o repasse de valores a entidade hospitalar para a realização da compra dos objetos necessários à abertura e disponibilização de 10 (dez) leitos UTI COVID, obras de infraestrutura e contratação de pessoal técnico especializado, com os procedimentos sendo acompanhados pela Central de Controle Interno de cada Município.


Art. 4º - O Hospital deverá prestar contas dos recursos transferidos no prazo de 60 dias após o recebimento diretamente ao Município, sob pena de glosa do valor e ressarcimento ao erário.


Art. 5º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotações específicas.


Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO, 01 de outubro de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA

Justifica-se o referido Projeto de Lei tendo em vista o público e notório estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo novo coronavírus – Covid-19, a qual ocasionou a saturação do sistema de saúde no Litoral Norte do Rio Grande do Sul.

O Projeto de Lei, dentro deste contexto, visa contribuir no aparelhamento da máquina de saúde pública do Litoral Norte, mais precisamente pelo aporte de recursos do município para aquisição de 10 (dez) leitos de Unidade de Tratamento Intensivo - UTI do Hospital Municipal de Osório/RS.

A medida ora proposta por edição legislativa é uma construção feita por meio da interlocução da Associação dos Municípios do Litoral Norte-AMLINORTE, tendo em vista que a instituição de saúde acima nominada já recebeu os respiradores mecânicos do Governo do Estado do RS, mas não tinha condições de custear o mobiliário das mencionadas UTI’s ficando tal responsabilidade a cargo dos municípios da região, de forma proporcional, por meio de rateio.



Informamos ainda, que essa é uma situação onde vários municípios e associações no Estado estão se mobilizando para ampliar esse atendimento de saúde à população.

Por fim, seguem anexos os documentos que confortam a presente proposição legislativa.

GABINETE DO PREFEITO, 01 de outubro de 2020.
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Prefeito Municipal



TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO
Associação Beneficente São Vicente de Paulo, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, mantenedora do Hospital São vicente de paulo, na cidade de osório, inscrito no CNPJ nº 91.884.957.0001/01, com endereço na Rua João Sarmento, nº 391, Bairro Centro em Osório/RS, representada neste ato pelo seu Diretor-presidente Marco Aurélio Pereira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS nº 33.440, portador do CPF de nº 411.990.220-40 e RG de n° 5025864413 e o MUNICÍPIO DE ..........................., pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  ......................................., com sede na ....................................,   neste ato representado pelo Prefeito, ................................, portador do RG nº ..................., e CPF nº .............................; firmam o presente TERMO DE TRASFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIRO, em conformidade da autorização legal constante na lei municipal nº ......................... e regido pelas cláusulas seguintes:  

DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente termo a transferência do total geral R$ ............., por meio de subvenção social, pelos Municípios que firmam o presente termos, à Associação Beneficente São Vicente de Paulo - Hospital São Vicente de Paulo de Osório.

PARÁGRAFO ÚNICO: O montante estabelecido no caput foi estabelecido a partir da divisão definida pela Associação de Municípios do Litoral Norte, para o conjunto dos Municípios e aprovado em Assembléia Geral da AMLINORTE. 

DA FINALIDADE 
CLÁUSULA SEGUNDA: A finalidade do repasse financeiro pelos Municípios do Litoral Norte é colaborar com o esforço regional para equipar o Hospital São Vicente de Paulo com mais 10 (dez) leitos de UTI, visando o combate e enfrentamento da pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID-19). 

DAS COTAS DE RESPONSABILIDADE DE CADA MUNICÍPIO  
CLÁUSULA TERCEIRA: O recurso financeiro será transferido à Associação Beneficente São Vicente de Paulo, por cada município, em parcela única, no prazo de dez dias úteis, a contar da assinatura do presente termo, mediante depósito na conta corrente banco do Banrisul, Agência 0300, conta nº 06084730-04, CNPJ: 91.884.957.0001/01, na seguinte cota:

MUNICÍPIO DE ................................. o  valor de R$ ........(......)

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CLÁUSULA QUARTA: A Associação Beneficente São Vicente de Paulo deverá prestar contas da utilização do valor recebido, no prazo de 30 dias úteis, contados da conclusão da instalação dos 10 (dez) leitos de UTI, sob pena de ressarcimento dos valores transferidos. 

§ 1º A prestação de contas se resumirá na apresentação de uma listagem, com indicação do fornecedor, dos bens adquiridos, valor individual e total, acrescida das respectivas notas fiscais de compra.   

§ 2º Eventual valor remanescente poderá ser utilizado para aquisição de materiais e medicamentos, os quais são necessários no cotidiano das atividades dos profissionais da saúde, devendo ser prestado contas nos termos da cláusula quarta.

INCORPORAÇÃO DOS BENS 
CLÁUSULA QUINTA: Os 10 (dez) leitos de UTI serão incorporados ao Hospital São Vicente de Paulo para uso exclusivo no Sistema Único de Saúde, muito embora a Associação apenas esteja obrigada a mantê-los em atividade, após encerramento da pandemia do coronavírus (COVID-19), caso permaneçam devidamente habilitados pela Secretária Estadual da Saúde e pelo Ministério da Saúde e, ainda, se os custos de sua operacionalização, após a pandemia, sejam custeados pelo Estado do Rio Grande do Sul, uma vez que o atual contrato de gestão do Hospital não comporta recurso adicional para custeio da atividade dos leitos em questão.

DO FORO
CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Osório para dirimir quaisquer litígios deste termo, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem juntos e conformes, firmam o presente termo em ....vias, que vai assinado pelas partes  e por duas testemunhas. 

  Osório, ................ de .....................de 2020.


................................................................     


Associação Beneficente São Vicente de Paulo         

 
                             Marco Aurélio Pereira                                      
....................................
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